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Câmara de Vereadores 

Gabinete Vereador André Lopes 

 

INDICAÇÃO Nº _______/ 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cariacica/ES 

 Karlo Aurélio Vieira do Couto,  

 

O Vereador André Lopes, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fundamento no art. 106, § 1º, IX e 120 do Regimento 

Interno dessa Casa de Leis, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal de Cariacica a indicação da seguinte matéria para que 

determine a Secretaria Municipal da Saúde à recomendação para que seja 

garantido aos técnicos de enfermagem de Cariacica o direito ao cálculo de 

insalubridade sobre o salário base da categoria, assim como já ocorre com 

os enfermeiros. 

JUSTIFICATIVA 

Eu, Vereador André Lopes, venho por meio desta indicação solicitar a atenção desta casa 

legislativa para uma questão de extrema importância para os técnicos de enfermagem do 

município de Cariacica-ES. 

 

É de conhecimento público que os profissionais da saúde, em especial os técnicos de 

enfermagem, desempenham um papel fundamental na prestação de serviços essenciais à 

população. No entanto, é necessário garantir condições dignas de trabalho e remuneração justa 

para esses profissionais. 

 

Neste sentido, venho propor que o cálculo de insalubridade dos técnicos de enfermagem seja 

realizado com base no salário base da categoria. Atualmente, enquanto os enfermeiros já 

recebem o adicional de insalubridade desde abril de 2022, calculado sobre o seu salário base, 

os técnicos de enfermagem ainda não têm esse direito assegurado de forma equitativa. 
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Essa discrepância na remuneração dos profissionais de saúde não apenas viola princípios básicos 

de justiça e equidade, mas também desvaloriza o trabalho dos técnicos de enfermagem, que 

enfrentam condições muitas vezes adversas no exercício de suas funções. 

 

Portanto, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para que esta indicação seja acolhida 

e encaminhada aos órgãos competentes do município, a fim de que seja garantido aos técnicos 

de enfermagem de Cariacica o direito ao cálculo de insalubridade sobre o salário base da 

categoria, assim como já ocorre com os enfermeiros. 

 

Certos de que esta medida contribuirá para promover melhores condições de trabalho e 

valorização dos profissionais de enfermagem em nosso município, conto com o apoio de todos 

os vereadores nesta importante causa.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

André Monteiro Lopes 

Vereador de Cariacica 
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